
EMENDA IMPOSITIVA Nº 001 

PROJETO DE LEI 88/2021 – LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 

  

Emenda  

x Individual 

 De Bancada 

 De Comissão 

 De Relatoria 

 

Autor(es) da 
Emenda 

 
Ver. Yuri Campos 

 

1 – Identificação dos valores a serem acrescidos: 

Órgão 9 - SECRETARIA MUN.INDUSTR.COMERC.TURISMO 

Unidade Orçamentária 3 - DPTO. DE SERV. E TURISMO 

Função 23 Comércio e Serviços 

Subfunção 695 Turismo 

Programa 0015 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

Ação 2075 MANUTENCAO DO CALENDARIO DE EVENTOS 

Natureza da Despesa (elemento) 3.3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor do acréscimo R$ 10.000,00 

Código da fonte de recursos Livre 

 

2 – Identificação dos valores dos cancelamentos compensatórios: 

Órgão 14              Reserva de Contingência 

Unidade Orçamentária 01             Reserva de Contingência 

Função 99             Encargos Especiais 

Subfunção 999        Reserva de Contingência 

Programa 0000     Encargos Especiais 

Ação 2999     Reserva de Contingência 

Natureza da Despesa (elemento) 3.9.9.99.99.01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA EMENDAS  

Valor da redução R$ 10.000,00 

Código da fonte de recursos 0001 - Livre 

 

3 – Beneficiários 

Associação Gaúcha Estanciense – CNPJ: 06.292.073/0001-80 

 



4 – Justificativa da emenda: 

 
Este projeto tem por objetivo oferecer a manutenção do resgate cultural e histórico comum 
das tradições gaúchas, através de um dos momentos em cerimonial mais destacado no 
meio, ocorrido anualmente, Denominado como o cortejo da CHAMA CRIOULA. Momento 
significativo para a cultura dos povos platas, e sul brasileiro. Portanto será montado a 
equipe para gestão de recursos, uma guarda de honra oficial para condução da mesma, a 
estrutura para seu cerimonial, evento com protocolo e homenagem a quem historicamente 
repete o ato folclórico, ressalvando a tradição, e reforçando a cultura municipal, e estadual. 
 
 
 
 

 

Estância Velha, 17 de novembro de 2021. 

 

 

Yuri Campos 

Ver. do PTB 

 


